
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 38.341/2012 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 22.942/2009 e o 
requerido no Processo Administrativo n° 3983/2011, e atendendo o requerido no 
Protocolo da SMGP Nº 3593 de 2012, 

 
 

R E S O L V E 
 

 

Art. 1º - Desaverbar os períodos compreendidos no quadro abaixo, os quais foram 
averbados para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

 

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. 
 

 
 

 Prefeitura do Município de Araucária, 14 de novembro de 2012. 
 
 
 
 
 

                                 RHUANITA GRACIELA DROZD 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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Nome Mat. A partir de Secretaria
LIETE MERANTE DIAS FALAT 2507 14/11/2012 SMED
Empresa: 2425 - ARARUNA PREFEITURA
Admissão: 16/02/1987 Demissão: 28/02/1991 Ato de Atribuição: P38.237/12

LIETE MERANTE DIAS FALAT 2507 14/11/12 SMED
Empresa: 1627 - PARANÁ SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Admissão: 17/02/1992 Demissão: 31/12/1992 Ato de Atribuição: P38.237/12

LIETE MERANTE DIAS FALAT 2507 14/11/12 SMED
Empresa: 35 - PARANÁ SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Admissão: 01/03/1993 Demissão: 20/09/1993 Ato de Atribuição: P38.237/12
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